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Senhorer Membro. da Ammblla Legialati'Da
Pruvincial.

E' possuído do maior jubilo, que venho
cumprir o preceito, contido no artigo 8 da
Certa de Lei de 12 de Agcsto de 1834, e, as
sisundo à insta Ilaçso de nossos trl! balhus,
informar- VOs do estado dos negocios da pro
vincia, ainda que de modo succinto , attento
o pouco tempo do rniaha edministraçao .

Tendo sido nomeado por carta Imperial
de 28 de Dezembro do nunu pr..ximo findo,
e entrado no e rercicio do cargo de Presi
dente ditsta PrlJviocia á 16 de hneiro do
corrente, comprehendere18 certampnte quP.,
el1} tão curto prazo, de pOIlCO mais de dlJus
mt!zes, impossivel seria habilitar-me de mo

do, que hoje vos podtsse dar informações
completas sobre tudas ilS necessidades e me

dida� in?ispen�aveis p,1ra a prosperidadp. Ja
prov!ncla: as vos�s luzes, � os conherimeJl
toselocaes de que disponde.s, faZem-me cún
ceb�r a esperança de vêr suvprida li defici
encla do meu trablllho, '

Antes, porem, de e.trar na E'xposição dos
facto;, cumpro o grato dever de cümmuni
r.ar- Vúi qUI a preciosa sautlp dH 5:111 Mages
tad". o Imp�rtldor e de StJa Mage'itllde a Impe
ralrlz , IISSlm CO'll'� dll� outra3 AlIgUStllS Pes
SÔ.IS de Sua lropflrlsl 1'lImdlll,tem se cooser
vlI.lo sem pt-rtllrbação,ctlm qllílnto cunster
!la/los p"l!) fdtal golpe qUI) acabào de suffrer
c�m.a morle de sua Augusta Filha, II Sere
a,_._ r rinct'Ja .1). L...,eWina • , 9 de Pe
ver..ho proximtt fiudo, em Viellna d' A uSlrill'
f;tcto esle que igualmente tem enchido d�
�ôr li lodos os naciunaes e estrl\ngeiros.

mel�e.,

Procedeo-se, em quazi toda provincia, /I
dos Jou.s membros desta assembléa para
preenchl_mentu das 'agas, occilsionadas pe.lo ralleclmento do curonel José Bonir.cio

De.terro.-Sabbado JS de Hal. tle 18t I.

..

C ldeira de Andrade e tenente-coronel José
Leitàn de Almeida; deixando de reunir-se o

cullegio de S. Francisco por não ter compa
I ecido 00 dia marcado o respectivo juiz de
paz para formar a rnezu, como vereis pelos
officios e mais papeis, que vos serão presen
tes.

ta que durante o anuo passado tiverão logsr:
Suicidios . • • . _ , . _ 2
Tentativas de suicídios 2
Mortes casunes 1
Naufragios . 3
Incendio _ • f
Correrias de bugres 2

u
Os suisidios forãn de dous homens, sendo

011 meios por qu" forao praticados os seguin
tes :

Enforcamento 1
Arma de fogo , , t

Tranqulllldade publica.
O caracter. e Ma índole dos habitantes

d'esra provlncia, O" seus habí tos d� ordem e

truh .. lho, cooperarão par;1 que nenhum (acto
se désse em prejuízo da tranquillidade pu
blic».
Isto que vos exponho não é COI.JZ3 nOVII,

tem sido já repetido n 'esta caza por todos os

meus antecessores, e confio que continuará a

sei-o pelos que me succederem, Porque, na

verdade.Srs , , ninguém bll que desconheça
ser isto o mais helio Ilorão do modo porque
se conduz a familia catharinense .

hpr•••á l.dlv(d••1 e de p ..o

prledade.
E' bem lisongeiro o quadro que á este res

peito nos apresenta a r'!partiçAo competente,
t) quê ainda mais orna vez justifica o juizo
qlle acabei de enunciar-vos sobre a índole
característica da população desta província.

Se comparardes II estatíslica criminal d'es
la província com a dai uniras, vêreis que não
ha motivo de esmorecimento e desanimo,
visto ter-se r�itll com OS poucos meios de que
dispõmos. aquillo que tem sido possível n'es
te ramo tia ad rn i nistrnção pu btica , con tri
buindo bastante parI! is.;o aquelles, que se

tem achallo á testa da repartição da policia,
com particularidade o juiz lle direito de La

ges, chefu de policia

inlerj�o.
â quem man

dei elogiar, e aus seus auxil ares, pelas aCer

tadas e activa� medidas. a oda ultim .•mente

empregaflas na captura e um individuo,
slIspeito de gr�,"de crime, requisitado pela
policía 111.1 Côrte.

DI) relatorio do chefe de policia interino se

\'I� que i:I f>stallslica do allll0 proximo passa
tio, re�istfa o� seguintes crimes praticados
em toda a provincia.

Resistencia. 2

Fuga de prezos I
Homicidio t
Teul.lÜva de homicidio.. 2
Fel imen tos e offensas phYsicas 8

E�llIpro t

Injuria verbal 1
Purto t
Tentativa Je roubo t

Sornma.

Julgn que se 8 policia tiyesse força sum
ciente, fi dispr,zesse de meios convflllientes
pnra a prevenç�o dos df'lieto� e promplJ re·

press�o d't!lles: estE'S crimes desapparece
ráõ ou pelo menos diminuirão.

Fa"'•• ".'••el.,

Do dito relatorio do chefe d� polici3 cons-

18

2
ls tenlativas de suicídio forAo de um in-

dividuo qUtl se precipitou da janella de um
sobrado e outro que fez ferimentt)s,com um

garfo no pescoço, achando-se ambos embri
agados .

O'Gd'rrorào O. O)t:guinloe .

nft urrtJt;iu::t : u do
brigue eSCUDa nacional « Joven Arthur �

n� barra d� Itajahy, salvando-sa B tripula
çao , o do hiate � Lucinda, �) no districto de
Garopaba, sah8ndo��e tarnbem a tripola
ção ; e o do vapor inglez � Borneos » na

praia do Laranjal, districto da cidade da
Lnguna, salvando-se da tripulação. que era

composta de 7� pessoas, o capitão e mi i; 9,
e de 5 passageiros, que trazia, apenas um.

Divulgud« a noticia do siutstrn, correrão
pressurosos ao filtallugllr os habitantes das
circurnvisinhanças li prestar os soccorros
hurnanitarius possíveis, invidando lodos á
porfia, seus esforços para sohresahirem 'em
tão ufa noza oceurrencia ; distinguindo-se
�'enlre elles o juiz municipal da Laguna Jo
ao de SO�Zii D.l!lra nas acertndas e prornp
tas pro vldenCIIl s q II e deli, em prol dos i II fe
lizes naufragos, desenvolvendo todll a ener

gía e prestigio de seu nome, com o que POII
de consogu ir soccorros, não sÓ "li rrl"!) ticio'l,
s� não ttlmbc'm vestullrÍos pari! c'jbrir i.l nu
dt'1 d'aquelles illfelile�, sf'gll!),io cOIll'nt..l!)i
cactóes o{]_i�intJs que ti \ e; em CUl1s.�quencia
do 9ue dirigi um oíficio ao me�mo juiz mu

n.lclpal ltJuvnndo.e elogiando o seu proce'
dlmento, que mU.lto apreciei, e fiz flutici
p�nte o .governo Imperial; se dei eSSd PilSSO
fOI CllnVlel(l de que as é:lcçóes nobres e gene
ros�s de�·em ser �1IlgiHis8das para terem o

JeVld? apreço e _Justo galardão. Com mui
la 58 llsfilção. plm, ten ho regtS lraLl o o norne
de tão benellleritu cidtldãO,

Em 3 de Fevereiro d'esle nnno. partici
pOli til', o SI. vice-COIIsul de Hp-sp:J tlha. nes
lil prlJ\ iucia. 8chlH-se encalhado em um
baixio 1!1I B,lrra do Su], pO\lCO á quem do
philrol e proximo !l Ilha dos Curdos. um Ber
gunlim de nacionalidade hespallholi:l, e so

licilou:l1!fl providencias, pAra prpvenir qlHil
quer SIDI!ilro que por ventura podesse suc
ceder á \lmbarcação. Em vista d'esta com

municllç�o, mandei qUE' para alli seguisse a
c.anhonelra de �uerra I( Mear:m. � afim de
prest8r os soccorros qlle precizasse a dila
embarcação; voltando II referida canhonei
ra, á bordo da qual foi o CHpitào do porto i

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



A p n D V· J N c i r.

o mesmo vics-consul. veio ao meu conheci
mento por participação do dilo capitão do

parlo. que o navio não era hespanhol, e si!ll
austriaco, o qual estava fundeado e não e11-

calhado, equ8 o respectivo capitão declarou
somente pr eciznr de um pratico Mim de es

perar um prenrnsr pafa seguir sua viagem
parR esta capital. o que lhe foi immediata
mente dado, porém cunsarvando-se o navio
no I uga r em q ue foi visto, se ,II qus o com

mandante quisesse proseguir em sua via

gem; retirou-se de bordo o pratico depois de
o ter posto duas vezes á nado. e lia sua au

sencia o navio encalhou, perdendo o corn

mandante assim, segundo informações da

pratico, o bom venlo que soprava favoravel
men te ; bem como não accei lou o soccorro

de urna lancha prepnrnda , tJara um tal ser
viço, prestada pela cnpitania , dando ludo
e/luza li perca lolul do uuvio,

(Continua .)

LEI N -, 646, OE 6 OE MAIO OE 1871.

�UPU, PARA A C BRANÇA DA TAXA "'.E HEII..lNÇAS E

LEGADOS NA PRu\'INGIA, o �GULA)IF.NTP Gi.R�1,.
DE 15 DE OEZEMBI\O DE 1860.

Joaquim Bandeira de GOllvên, Presidente da
Prooincia de Santa Callwl'illa.

.

Faço saber a Iodos os seus habitantes qft a

Assemb.léa Legislativa Provincial Decr etou c cu

sanccionei a Lei seguinte:
ARTIGO UNICO. Fica adoptado, pira II cobrança

(ta taxa do herança, A legados na Pro.vincia, o Re·
gulaml'ntn Geral lIlanoado expclllar nu M IInicipio
ria Côrtp relo Do('relo n. 2708 oe t 5 de D<!zelhbro
de 1850, com ;IS ptt'Cisas modificações; rev(lga
das 3S dispvslçõ6s em conlrari,l.

Mando. portanto, a lodllS as lutorÍllades a qU1'I1)
o conhecimento e execução da referid;! Lei
pertencer, que II c'Jmprãu e fação cumprir Ião in
teiramente como n'elta se contém.
o secr{',arfu deSlit prO\'IIlCI8 I raça ilripriln1r,

publicar e C'Jrrer.
OadA nu ralarill du 9O'·eroo dil provinciA- de

Santll Cathilrina, ao,; seis dias dl) mer: de. Maio
de mil ,'ltocenLas o setenta ti UIlI, quinq.4JlIgesimo
da Indepeodepeill e tlo Imperio.
l L. dO S. ) Joaquim Bandeira dr: GfJUfoêlJ.

Car·ta "P. Lei pell! qual V(l�sa EJcl'lIenci,ll mano

lia eJt'cutar o Decretu d' r\s"elllbléa Lt'gisl-ali \'iI
Provincial� que houve por bem sancr.illllar, �dl)
ptando, para a cobrança ria taxa de heranç:\s e lu·
gados na pro\'incia, o Regulamenlo Geral mar.dado
elrcutar no Municipio da (;Ôrl!1 pplo Ot:trelo n.

2078 de t � til:) Dezeml:lro de 1860, com Ilõ preci
lias modifrcações.

Para Vossa Excellencia Vêr.
Julio Caetano Pereira a fOl.

Nesta Secre!aria do Governo da Pro�incill de
San'll Cathilrina, (oi sellada e J'lublil'ada a presen
te Loi, ilUS 6 dia; do m,·z de M:lio de 1871.

O secrotilrio interino
Francisco de Paula Sl'dra.

Registrada ás 0,. do Li�ro cnmpetente. Secre
taria do GOYl)rno da Provincia de Santa Catharina,
em 6 de Maío de 1871.

o 2.� omcial
Julio Caetallo Pel'l�ira.

LEI N ar: DE 6 DE MAIO DE 1871.

A UTonlSA n PI\ESIDENTE DA PRflVINCIA A ABRIR UM
CREDITO SUI'PLJ.;MENTAR DE 9:480�OOO rs. rA

RA SEI! DISTHIBUIOO POR DIVERSAS vERBAS
DO ORÇAMENTO.

Joaquim Bandeira de Gouvêa, Pnsidenle da
Província de Santa Calhnrilla.

Faço sllber a Iodo,; os seus habilanles que a

Assembléa Lrgislatil'lI Prol ineial Decret"u e eu

sa nocilloei a Resolução seguinte:
ARTIGO 1.' O Pre5id�nte da Pruvincill fil'a an

lorisaJu a abrir um credito sUl'plementar de
9:480$000 rs. para ser di:!tribuitlo pelas seguin
les \'<'r-bas : -EIpediente da Secretaria do Govar-
00..- 7{)OROOO rs , -Meu de Rendas da Capital-
4008000 rs. , -Susttlotn de presos- • �7GOIOOO
rs, , -Exacção- 6:616�OOO rs. , -C08àuc�ào
de malas para Lages- 64;'/)000 rs.

ARTIGO 2. o Remgão -.5e as disposições em coo
trario.

)Iandu,por\aato, :t I.s III autoridadri... qU8.11
o conhecimento e çxeC:�11 da eIlferidll leslll�ao
pertencer, q� 8 cumpri0 e faça" cumprir tão 10·
teirsmente como n'ella Sll contem.

O Secretario desta provlncia a faça imprimir,
publicar e correr.

Dada no palaclo do governo da provincia de
Santa Eatharina, aos seis dias do mez tle Maio de
mtl oítoceutos e setenta e um, quinquagesnno da
ladependencis c do Imperio.

( L. do S. ) Joaquim Bandeira de Gouvêa.
Nesta secretaria do governo da província de

Santa C:ltharina, foi sellada e publicada a presente
Hesolução, aos 6 dias do mez de Maio de 1871.

O secretario interino
Fral1risco de Paula Seara,

Re:gistrnda 11 11-. do Livro oornpotente. Secreta
ria fio go� crn« dll provincia de Santa Catharlna,
6 de Mail) de 1871.

02.' offlcial
Julio Caetano Pereira.

LEI N 6"S, de 6 DE MUO DE 187l.

ALTORII\ o PRESIDF.NTE DA PROVINCIA A M.\NOAR
.

r'A

GAR A CO�II'ANHIA OE XAVEGACÁI) GATB·\RINENSE
,'QUANTIA DE 1 :OOO�OOO

.

r- •• · REL\TIV4
A' SlBVENÇÃO. 011 JlIEZ DE JUNHO DO

ANNO I'AS'iADO.

Loaquirn Bandeira de GO!Jvêa, Presidente da
P.lOvillc4fJ de Sá.,s CatharWa.

Faço saber a tcrlos os seus habitantes que II

A5sembléa Legisl.,ti'·a Provincial Decretou e eu

seneciunel a Hesolução -eguinte :

ARTIGO 1.� Fica II presidente da provincla 1111-

thoeisadn a mandar pagar á companhia de Nave
gação ealharu.ense a quantia de um c-rito de réis
\t:QOO�OOO J relativa á subvençiio do mez de Ju
nho ,lo ahno prn�imo pa,;saflo,

ARTI9 .• 2.· Fieão rev"Iéldlls as Jisposições tlDI

contrario.
�lando por lant'" a lod.. s as autoridades a quem

o ço,nhecirnoolo e execução da reC�rida Re50lução
pertencer que a cumprão c fação cumprir IAu in
leiramente corno I)'ella se contém.
Q S çrCllWl1I (te" ... provínCia a faça Imp,rlmlr,

ptoblkar e cOrrl'r.

D·lda nQ Palacio do bOW$f10 dei Provincia (lo
Santa Catharina, aos ,;eis dias do mez de Mdi" de
mi4 oittl('entos e 8ptenla e um, quinquagcsÍlnu da
lodependencia e do Imperio.

( L. do S. ) Jaa /u,"' Ban.lÚirtl d. Gouvêa.
Ne ..tll Secretaria do G"vcrno da Pro,incia rle

Santa Catharinll, roi sl,lIada e publicaria a presente
Resolução, aos 6 dias do mez de AJalO de t871.

O secretarlll intl'rino
Francisco de Paula Seára.

Regiôtrilda á; Os. do Livro c'lmpp.tel:te. Secrela
ria do Governo dll Pru\incia de Santa Calharioa,
6 de Maio de 1871.

o 2 o omcial

J!lliq Caetano Pereira.-

Expe41ente do dia t.· de Halo.

PORTARIA.- O presitlente ria provincia, Blten
d6ndu ao que Ihc rellueleu Jõ·é Ilernardll d'OIi
veirll, guarda de nUlIlf'N da colle(;toria de rendas
pro\ inciaes da vilfa de Itajllhy, proroga-Ihe por
mais oitu dias II licença c�Ul que se ach;J nesta ca

pital.
Communicou-se á fazend,l provincial

. sob [i. 139.
A' thrsouraria, 11. 20.Í- - Respondendo 80 leu

officio n. 176 de 28 de Abril ultimo. tenho a de
clarar·lhe que "pprovo él venda em ba�ta publica
d� 680,DOO bra�as quadrarIas de terrenos nu lu
g�r flpnÇllllinljdu -·Gravatá-, na Creguezia 11o Tu
barão a Jerollymo FJrnanues Martins, á razão de
7 reis il braça qlladrada.

lJevolvo á v. s. os papeis que aeompanbllrão o

IitlU menciunado ,)fficiu.
Ao dr. chefe de policia. n. 71. - R6meUo � v.

s. para sua sei '111: ia, a inclus� copia da Ir'i provin
cial n. 6.íJ de 26 <1e Abrillindu, filludo ii furça
puliciai p.ara o anno financeiro de 1871-' 882.
A' (ózenda pruvincial. o. i38. - Rem··lto á

vmc., p:.ra "devido pagamento, a inclll'lI rolha
do �ubsidio do!! Sr�. depullldos á IIs'ieml>léa le
gislaliva provincial do mez de Abril ul!illln.

Ao comll1andaote slIperi<./r da capit,tI, ete.
Sln'a-�e v. ex. expedir suas ordens.Qara que :-aja
disf,cosado do serviço rtivo da gUcJrda naciuoa I O

2. o !�rgf}B!O da 5. :ti Qumpllnb.ia do 1. o bal••

lhão d'artilhari. da eapital Luiz Antonio Canlozo,
vistlJ lfJr elle si�o nomeado fiscal da freguezia da
LagÓ'a.

Commnnicou-se à camara municipal.
Do iECHETAR1() JNol'Ellll!I O.

Ao t. o secrctarin da assernbléa. - De ordem
de s, ex. o sr. presidente <in pruvincia , cornrnu
nico á '-. s. wu resposta ao seu «fflcio desta data
que fui remeUida á fazenda provincial para o de
vidu pag"tIlbnlo a f,.,I1. dOI subsidio dus srs. de
putsdos á assemblêa legislativa provincial do mel
d'Abril ultimo.

Ao cidadão José Joaquim Lopes, proprietario
do jornal Despertador c-« De ordem di) exm. H.

presidente da província p irticipo á v .•• que, da
presente data em diante, não lhe é mais r emeuí
rio u rxtraclo d,) ex pe.Iiente de-ta secretaria par.
ser publicado 00 jornal Despertador

n.. 2.
Ao presidente rl'assernbléa provincial.c-, Com

oãlclo da!ado do 1. o do corrente, assignadu peto
rrca presidente e pelo L <:>

secr elar io d'nsse.n
bléa Iegislariv» provincial, recebi o decreto que,
sob n. 6, tem a mesma as-embléa adoptadn este
unno, o qual Ilca sanccionado,

DIA 3.
P"RTARU.- O pre..:iilente da provlncia, atlen

drud» a" que lhe requereu " barhar-! Severino
Alvas de Cal valho, jlllt de dírelro da comarca da
capit.}, 111� concede qunrenta dias de licença com

-

os respectivos vencimentos para tratar de SUII

saúde onde lhe convier.
Commullie"u·se á thesouraria sob n .

205
A' thesourarla, n, 206. - Bemeuo á T. S •• pera

li devido cumprimento, "copia do aviz.) circular
expedido pelo minisieriu dos uegorios da justiça
pm da:a ('e 18 (Irl currente, e da tllbella dils grati
ficações concl�didas aos j"izes mllnicipaes e de or-,
plaãos d"s termos desta provineia pclú artigo 13 d.
lei o. 176t deis de J-únho de t870.

jfatlBti, J1fUlO1lldis aus j-ubes;. IllUQici-
paes·.

.

..

Ao dr. chde de policia, n.72.-P"Jo seu om
cio o. t 11 do 1." do tOI renle IllflZ fieo sciente da
pl'O,itlfOneta que +ontmJ.{'tcW!'A'fId" • p�f"III" do
ter'.". dll· ca pii".1 rI'l/ltinmI'Dl(t a UIII .,muo.:i o
publicad') no jornal Desperttl,úor, co�wi4JOdo
COllcurrt'llt:·S a um leilão de carne secca aVllr;ada

A? mesmo, o. 73. - ACCUI" a r'lC6pção do se� •

ornclO n. 110, datado do 1. o do pre'ente mez,·
em que me commuoiea que na noite de 16 para
17 do mez findo João furtun:llo fora vil'lima de_
um lirn na \'illa de S. Sebasl�() d" 1'IjUCIIS.
A' fazenuiI provinCial, n. 134.- HHmelln II

vmc, pura os fins d�,idos, a indulta cOJolill (lo
contr.. cto cilebrad" com () cidadão a!111.{)I'1 José
do Oliveira, pr,'pridario (lo flt'riodi�o, P,.o.vil,cia
pilra a publicação do expediente 6 mais at;tos dei
ta Presi�"ncia.

00 SECRRTARIO INTERINO.

Au 1. o recret.lrio d·assemblá.:.- Dt! ord,!m
do exm. sr. pi e�i�ente da provincia, lenho a hon
ra de passar ás mão, de v. CI. , f:. fim de ser pre
sente á elsscmbléa JegisllltivlI provincilll, o reque
rimento em que' II amanurUle (Iesta secrdaria Sa
lumé Francisc,) da C,,�l,l pede allgml'nto em seJ§
vencimenllls por não ter si lo cOI!telllplado na ta

belliJ annexa ao r('gulam�lIto de 2 de Março de
1867.

Du 4.
AI) dr. eh !ft) de pnlicia, II. 74.- Sir�il-se v. I.

de mandar elltr�gar ao sargento Gabriel de SooJZa
Ramos o individuo que sellLba prez') nesta capio
la: por determinaçãu do ;Ijudante gl'neral do exer·

cito, e que tem de s�guir para o Ri0 de Janeiro.
A' rilzenrla provincial, n. 135. - Em resposla

ao �eu umcio n. t 22 de 3 do corrente que veit).
cobrindll 11 reclamacàd di, adminislrador thesou
reiro da rveza de rerÍd"s da capital, 8l:erCa dd� me

dida,; -lue deve a 'optar pa ra a elecuçào do § 15
du artigl) 1. o da lei n. 642 de 22 dc Ab ii ulti
100. que j},tabnl·ct' o impo�tt) de 3 po� cúnto s bre
o prl)ducto de leilões eltrajlldici� S, (J qllal tem
de ser arplicad .. já II I h'ilã" que eSlá fazf'llIlo a

c;,za c ..mm_ercial dt! WellH 'o cf 8 ..;le, tenho li di·
zer-Ihe (lue de�e 'mi'. determinar aJ rl'Ítlrifl'l
ao)miuislrad"r que dê c:Jllhecim"nlt) da dispnsi
ção rla.lei, prio!1il)lIlmpntó ao leiloeiro, parll de
duzir a dev!d" porcelltaglolU da qu 'Iltia p,'r que
f"rãll .,rrt'lIlalad(Js elll IcitHI) OI. ':bj,'cllJ; e rec,I

IlJer a comíiet�nle repartlçàn I ,da a imp"rtancia
devida. o QU6 111ft! satisfarà dtlnlrn de oi lo dias
immadi ,t;lm�IDte �eguilltes ao do luilão.
A' mesma, 0.136.- P.;la copiain(llu'a dn om·

cio, datado de �8 da Abril ultimo, sob c. 108 A,
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.or' vrnc. que o arrematl�t� da pa8slIgelll. do Es
treito Rã I cumpre 8S condições do respeetwo COQ

tract» qua ne-sa repartlçâo assignou, pu rtanto
deve vme. fazer-lhe exlensiu a multa em que o

dito arrernatan [e està incurso.
.fo c immandante superior rllI capital, etc.

Sirva :iA v. ex. d. informar sobre o que pede n»

indu-o r equarlrn-uto que dir iga á S. M. O In.pe
r ador o cilladào Jose J01IJuim de Saur'Anna.

A csmara muntcipal da cdpit&l.- Sali:o'Caça sssa Sem duvida terá cauzndo surprezn II quem
call1ara com toda urgencia as requisições fdlas não acompanha os fuctos que se dão nesta

pel� assernblea provincial, no i ocioso oíficic p"r provincia, a desabrida. deslea I e despei la-
copra. da upposicào, ora movid» pelo Despertador,

Ao sr. consul d'Allemanha do norte.- Levo á urgào dos di�sjdtmtes, e pela Heqeneração, or
ptesenç i do sr. consul d'Allemllnha do norte a in- gào dos iiberaes, contra a actual administra-
elus» enria d« omeio n 109 que em data "e 28 cão, clinfiadll «os cui lados do Exm. Sr: Dr.
d� Abrillllti J'I,' me di.igiu o dr. chefe de polic ia J
aCtl'('a d" all.-rnáo Pe Iro Esse, que se a-ha sof- oaquim B,lndfira de GUlI\'êu, assim como 80

Irendo til' alienaçã« mental. e que es.ã recolhido partido conseroadot .

á radê:l desta capital, desde 15 de Junho do unno O primeiro periódico. que ainda até bem

passado, e re<l"mml'nrJ,,-1 he qUI! SI! ,irvfI de pro- pouco tem po f(ii jorna I oflieiul, mesmo d 11-

vidt!O('iar para que d'alli sej.1 removido aquelle raute a presidencm deS. Ex., por m ais de
i n{pliz tres rn ...zes, nem palavra disse, emquanto,

Cl)1Il este motivo rei ier» ao �r. consul 05 pro- depois de findo o respectivo contracto, não
testes de minha estima e rlistincta consideraçã». lhe f,)i retira.la a publlcaçãu dos actos do

Ao cidadã» Juãu do Prido f·'ria.- Declaro á governo provincial e o expediente da secreta-
vmc, em r espo-ta ao seu "IIif'io da presente dala ria d .. governo I Até então lhe inspirava con-
que ti de mi-ter \-IlIC, Jlr"\'!Ir que, c ..mo membrn fi' lilnç/I a actual administreçao, e confiançad'r,-!'I'rnbtca prll,incial, nLlp.'ftl licença pari! não

_..... ,,'
f..zer p�rte d' 'q'Jl!lllI "�POlblé. e po.ler il5sim IIS- ,lav.illllntlMlu que o prop'.1O I mpresflrlo. ser
sumir II vara do juizo Olllllidpal e de orphãoll do. vllldo de tlelegMlo lle p IIICI8 do ttlrmo da ca

termo da cilpital, na qual'ld"Lle de 3.::> sUl'plenle. pilill. leve ocC,ISiiio de cGllferl'nciar com S.
Ex. recebendo e executando sitas ordens 1

Um facto, porem, alhei'J á SUa yonLil'é!e, e

que não devia ser tolerado pelo muito digno
chefe de policia, dett.rrninou·o a pedir demis·
são; desde entào !!1anifestou-sfl em IJppO
iiç!Ío acintusa e syslematica, deprimindo 8

tllltoridtlJ� superior, sub cujas ordens lam
bem tiuha servido.
D'ahl proveio ii indeclina,'el necessidade

de tomar a preside!lcia l)fD1J medida energica,
para curtar sirnilhaote a'nemll.lia. A dl1mis
são do delegadu foi lavrilda, e logo que foi
possivel ao governo cuntrilctar com () diroc
tor deste jornlll as publicações alludidas, re

tirando·as do Despertador, e:s este em oppo
siçãO. fazenrlo urna declaração, em que mais
patenteou seu despeito. Nt!m olltl'a cousa

era de esperar de um dissidente do partido
c.'1T!8ervador, que via esboroada a sua gra:1de
obra de desmoralisa..;Ao e í.I quem ttliás bem
sensivel devia ser a faUa do respectivo esti
pendia.

O segundo, jornal perllido na opinião pu
blica. adrddllle\'antado para combater a si
LUllcão dominante, nãO marcharia em con

tact� CO!!) o seu programma. se deixass� de

aprpsenlar-se CO!1I11 opposicionista.
BI�rn .l'llIge. pois, de cauzar surpreza o

seu procedimento, é e�le paulado pelo dever
de litigmalisar o§ sctos de urn delegado do
guverno que não espcsa as idells ltbuaes. Ell
Iletanlo, nola-seessa opposição despeilada e

inlrí�ante, fazendo córo com OS diB:sulente:,
prlr'lue longe de eSliibelecer a discussllo dus

principias que devia sI/r o apanagio de suas

idéas, sustent:l áquellp.s, como se esposasse II

opinião polilica dos mesmOi !
I slo é i rri sorio.
Ou os liberaes seglJem lima p'JliLica opposta

aos conser"adores. lj cuja IJarciillidade lIizem

perlencer os dis:;identes, 011 filzeodo-se o seu

orgão defen!\or destes, dilO uma prova in
cunctJssa da nenhuma fixidilde nos pri:lcipioi
cardeaes de que se illcül.�ão .. '!clarios.

Ninguecn duvidará, pois, de qlle s:io bele

ro:;el'tos o" pri nei pios pol i licos dos cullserva

dores e LIas liberaes; e assim é iudubita\'el
q ue, a nélu ha ver cull igaçã'l en Lre os disuidtn
tes do pl'irue1ro com OS segandos, não pó,ie
nem deve s�r tomada com,} curial a sUSo

teo lalião dos líberflel. prOllunciada em Cii vor
o sr, di- dos llllllltioludos dis.,idellles.

Essa c'Jlligação, de que faliamos, é. porem,
evidentissima.

Os diuidetlte& trabalhdo por supplanlilr li

grande lIIaioria do piirtido conservador j os

llb8rat.J para sustentar a divisão, porql!e es
tão persuadidOiJ que desta lhes pode provir
ganho de Cêlllsa nils fUluras eleições.

A�sim é ql)6 a colligaCão entre liberacs e

dimidentes, fazendo injusta opposiçiO á be-

A PROVIl\1CI!.,
_D.�_

Desterro, 13 de Maio de 1871 .

.. oppe.lção dissidente e liberai.

00 ,ECRlTAlllú INTElIINO.

Ao 1. o secrctaril) d·8lOspmbléa.- Da orrlrm
do urn. sr. ",residente <ii) provincla , t,·oho a bon
ra tle passar ás mãos de v. S., afim!le �er presp.n
to á as�embléa logi'!llativs pt'ovineial, li inclula pe
tição lIs-igl)acla pnr [lIIiIi" Cat·tano Marq Up.s Alei
:lI' e Thotnaz CardOI'l da Costa, alllb"s emprl'ga
drls de�18 secl'elilrirl, na �I)al pe:le:n iotp.rprela
çli" ,) lei n. Ui Ile 22 d Abril tlllima, em wista
do despacho do mesmo r.:rm sr. pre!id!lnte, esa

rauo no r�qllerimenlo que junta.,.

DISPACH" EJllllOUEJ18NTOS DO DIA 24 DI ,lBI\IL
az 187 t.

Ovidio Alllonio Outrll.- Considerando 05 do
eumentos junlos f' a .dolJtriQ8 dn arliio l� e seus

S§ do regulamento de � de Março de 1869. (alta II

..alã" de ser par a O aclo presideocial lIe 19 de Se
temhro de 1870, pelo qual (ora II�mellido Q sup'
pticante do cargo d" offidal maior da !ecr�taria
'.lu go'erno dtlsll! prowincia.
R'SIlI,n pois. ficarllJ� �em vigor aft'IPlle acto.

reiotpgrar o supplicante no dito lugar de "mciill
Qlaillr .Ia secretaria, e que não teohd vigor consp.

guiotemenle II !lutro aclo de :} de No"embro du
mp.smo anno da nomraçáo de João dI) Prado Faria
para o Ilwneionado cargo, de que fica demittido.
La Hem-se pois os compeLeotes aclos • Cação-ia
ali de�lda� communiclções.

•

Dia 25.

João Frllnci�co tia CM la Freire. - Satisfeiltl5 Oli

respreti\'lJs rlireito. e (oros vencidos, r.omo requer.
Ant·,nio Ctlstodrll dll Cost�.-Inf"rmo o sr. di

rectIJr geral da fazenda prn\ ilJcial.
João José da Si"a.- IcJem o sr. inipeClor da

da thes"uraria.
�Luiz Martins C"llaço.-Idem a camarll munici

pal da Lagllna.
José'Frallcisco' Rufino.-fctrm a do Ilajahy.
19nez de Castro Sil,;. Sá Lobão,-Colllo requer.

Dia 26.

Jacob Weber. -II C 'rme acamara muoiripal da
villa de . Seb;l�tié)O_

Maria C"rll)ta A. Rp.(;J.-Itll!tn O sr. inspector
geral dll in.;lru ção publica.
Calh/lIill3 Wllverl 'Iayt·r.-Idcm II sr. juiz mu-

nil'ipal d,) le' m· d,' S. José.
H,'r'fnann Gerder. -CIIIIIO rr'quer.
J"-éTb",,dllro d I Crhla.-ldplU.
Ju·é B ·rllardo d'Oli'eira,-lllfllrme

rertor g�ral oIa'f,lz?nrlcl prll\incial.
Jo,é ('t-reira Libera\II.- Idem o sr. inspector

d. thI-\5t1Url1ria.
H"nriqll'1 �li(�h..t.-In"eferi"ll. ('m vista da in

C .·r lIIaçào do dirl'Clllr da clII.'oia Blulllenau,
Maria Carlota A. l\��o.-COIpO requor.

nevola, intelligente e imparcial administra
ção da província, qoe está sendo sustentada
pelos verdadeiros adeptos do partido conser

vador, lem o duplo fim de fazAr baquear um
e desmoralisar ao outro. Baldado será, sem
a menor duvida, seu intento, não sõ porque
o Exm. Sr. Dr. B mdeira de Gou\'élJ disnõe de
conhecimentos proflssionees e de forca de von
tade para bem ge-ir os negocias da província,
co !I! I) porq ue os verdadeiros conservadores es
tão firmes em seus principias. para não ce

derem um só passo aos liberaes na senda do
dever, cujo traço é sustentar a monarrhia
constitucional representativa, o pacto funda
mental, RS leis do pniz com as reformas pen
sarias e justas para O bom e regular anrlamen
Lo dos negocies publicas, e assim mais con
solidar os direitos do povo brasileiro, a quem
a ma de cora cão .

Esle jornal, orgão do partido conseroaâor
na província. fiel la cumprimento rIe seu di
sederatum, envidilrá todos os esforços para
combater no terreno It'gill a seus adversarios,
sustentando a autoridade que, Imparcial, iD
dependente, justiceira, moderada e garanrl
dora dos direitos dos brasileiros, murcha na

firme intenção de proteger o commercio, II in
dustria e IIS artes, cuida com "fan no desen
volvimento d,IS elementos de riqueza publiclJ,
'e emprega seu precioso leIDpo em procurar
realisar idéa5 uteis e progressivas para lirar
a província do mar:lsmo que a acabrunha.

P.o,.l�n�fI, dando-se 3? defido desprezo es
sas Invecltvas da oppnzlçiio. o grilar dt>sl..om
pussado d'aquelles 4ue. buldos de poder, 50
o achão bom em SUIIS fIIãos, para praticarem
violencias e pel'segll i�õ()s, cor11O ou tr'orA 11-
sp,rilo 0" Ijberal38 na levJ de gente. para a

guerra do Paragully. lerão Os H!n3ntes da
prosfleridade da provincia cumprido um de
ieu� mais sagrados deveres.

Ássim o esperamos .�r realisado.

COMMUNI�ADO�.
Não resLa 8 menor duvida que os liberaes

d'esta Provi ncill Leem por fi 10, hosLi I iS.1 n do a

Presidencil:l da Provincia, e aproveitando li

pequena li issel)('ão do j:(p I' tido conser\' ádo .. ,

plantar a sizllnia n'J ip.io do me3rno parti
do, para poderem, com fileilidad .... galgar o
poder. Contão elIes que os llissidentes se il
ludão. deixando-se levar pehs seus affaglls,
para, à sua sombi'a, le\'antlrem-se tio pó om
que se achão, e reproduzir, milis IJlde na
Provincia 8� scen,.s de vandalismo, que ou

tr'ofr. rf:preSelllárào ne"le infí�liz torrão.
Illusão! Os dissillent ... s aCllllt"lem-se. e,

embura não sp.j,io afieclos ao govl'rno ilcLudl,
comludo prpvinão-se contl'ol os bules da ser

pente, que não lardad em enroscar-sp-Iheli
no corpo pnra esmagai os; e de seus cndave
res pollticos faz�rem 6scad'l pal'a subi r.

Quem não vê 110 apoio franco, qlle aos dis
sidenles presLãu os 'liberaes, um traiçoeiro
manejo para cllrgarem a,! sell desideriltum 1
Q\lem lIã\) conhece qlJe os libernes IIcoroço
anrlo il discuçi\o querem rarear as fileiras do
partido domínnnle, para quando, por acazO,
o que será talvez impossivel, achar<!m-se el-
1<1:1 enfraqueeidas, enxnlarern os dissidentes e

tomarem as posições o1ficiaes ?
A illt�ncão dos libf'raes lraD.iluz de SU:lS

proprias p�laHa�, de seu:; propríos ;'Jclos. Em
bora telltem negai-o, forç0511 é con fes�81-0.
Gritã., contra o acluClI Presidente, e no seu

e.�peci.al sy�lema de oppnsiçao, islO é injuri
IIn,�() os seus ini'migos politico ... não se p ....jào
Je mentir. adulterar P. contro-verLer os l'acLoi
e os ac�s, corno qUtl lembr Indo-se do lempo
em que um só homem fazia do Presidenle,
,eu cllX'!iro, uma simples machina de r�ft!
rendar act03 e parlarias! ..

Enganão-se es-es Srs. quando jJens�o que
alguem dirige o Sr. Bandeira na auminislr3_
ÇAo da Provincia. E que melhor prova qU6�
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Ihão d'arlilhari_ da capital Luiz Anlonio Canlozo,
vist'J ter elle sicjO nomeado fiscal da freguezia da
LagÓ'a.

A

o mesmo vice-consul. veio ao meu conheci
mento por participação do dilo capitâo do

porto, que o navio não era hespanhol, e shn
austriaco, o qual eslava fundeado e não en

calhado, e-que o respectivo capitão declarou
somente pr ecizar de UUl pratico Mim de es

perar um preoma-r para seguir sua viagem
para esta capilal, o que lhe fui imrnediata
mente dado, porem cunsarvando-se o n.,'iQ
no lugar em que foi visto, sen qtl6 o COID

mandante quisesse proseguir em sua via

gem; retirou-se de bordo o pratico depois de
o ler posto duas vezes á nado, e Ilii sua au

sencia o navio encalhou, perdendo () com

mandante assim, segundo informações da

pratico, o bom vento que soprava favoravel
mente; bem Cl)fI10 não acceitou o soccorro

de urna lancha preparada, para um tal ser

viço, prestada pela cnpitania , dando ludo
eauza a perca lolül do uuvio,

(Con Lin ua .)

LEIN._6�6, DE6DE &1.-\IODE1871.

"PUPU, PARA A C BRANÇA DA TAXA 1'r.E HEUNÇAS E

LEGADOS NA PRu\'INCIA, o �GULA)IEN'l'P GERAL

DE 15 DE DEZEAIBI\O DE 1860.

Joaquim Bandeira de Gouuêa, Presidente da
Província de Santa Catharina .

.

I-aço saber a todos os 8eu� habilantes �� a

Assembléa Legislativa Provincial Decretou c eu

sanocionei a Lei seguinte:
ARTIGO UNICO. Fica adoptad», para a cobrança

(la taxa de heranças e legados na Pro.vincia, o Re
gulampnto Geral mandado flXPclJlar no Mllnicipio
fia Cõrtp pelo DOI�relo n. 2708 de t:; de D.::zelhbr,)
de 1850. cum as JI't'Cisas modificações; rev(lga
das as dispVSIÇÔ6S em contrari.).

Mando_ portanlo, a lodlls as .utoritlades 8 qlll'll)
o conhecimento e eleeução da referida Lei
pertencer, que II ClJmprã.) e (aç�ocumprir tão in
teiramente como n'elta se contém.
o �ecr('larfu !1CSlil pro"IfICIII • raça hripriln1r,

publicar c CI)rrer.

Oadft nu Plllal'in dll go\·erno da prov;nr.ta. de
Santa Calharina, a(H seis dias dl) me� de. Maio
de mil IIllocenkls o setenta � UIU, quinq4JlIge�mo
da Indepeodel1Cia e LW Imperio.
l L. do S, ) Joaquim Bandeira d't GfJtUoIa.

Car-ta dfl Lei pelll qual V(l�sa Elcpllencill man

lia eXl'CU tar o Decreto d' ..\s'elllbléa LI'gislali,' ii
Provincial, que houve por bem sancr.i"llar, �dl)
ptando, pnra a cobrõlOça ria tala de heranças e I.,·
gados n8 prcHincia, o Regulamenlo Geral mar.dado
elrcutar no �tunir:ipio da Côrte pl'lo Dttrelo n.

2078 de 1 õ !la üezemlJrl) de 1860, com iii preci
!Ias modificações.

Para Vossa Excelloncia Vêr.
Julio Caetano Pereira a fel.
Nesta Secre!aria do Governo da Provincia de

San'lI Cath�rina. foi seltada e flublkada a presen
te Lei, ;luS 6 dia; do m,·z de Maio de 18'H.

O secretario inlerino
Francisco de Paula Sl'dra.

Registrada ás Ih. do LiHO compelente. Secre
taria do GovfJrno da Provi·ncia de Santa Catbarina,
em 6 de Maío de 1871-

02.« official
Julio Caetano Pereira.

LEI N. 6r�,; DE 6 DE MA10 DE 1871.

AUTORISA (l PIlESIDENTE DA PRIWINCIA A ABRtR UM
CREDITO SUI'PLEMENTAR DE 9:48�OOO rs. rA

RA SEI! DISTHIBUIOO POR DIVEI\SAS VERBAS
DL) ORÇAMENTO.

Joaquim Bandeim de Gouvéa, p,.esidenle dll
Provincia de Santa Calhrwilla.

Favo sllber a Iodos os seus habitanles que a

Assemblea Lrgislati I' a })rol incial DecretIJu e cu

sanoeiuoei a Resolução seguinte:
ARTIGO 1,' O Presidente da rruvincia fi<'a ali

torisad .. a abrir um credito supplemenlar de
9: 480�OOO rs. para ser distribuido pelas seguin
les H'r-bas : -Expediente da Secrelaria do Gover
no...- 7Q08oo0 rs • -Meza de Rendas da ClIpital-
4008000 rs. > -Sushmtn de presos- t �7QOIOOO
rs, , -Exacção- 6:616�OOO rs. , -Cooduc�ào
de malas para Lagas- 64�OOO rs.

ARTIGO 2.° Rewgão-s6 as disposições em coo
trario.

I\landu,por\lato, 3 t"s III autoriaadl'�. 8 quem
o conhecimento e çxe�.�,' da IJef�ric,la aOi,,1�Io
pertencer, q� 8 cumpri0 e faQiu cumprir tão 10·
teirsmente como n'ella so contém.

O Secretario desta provincia a faça imprimir,
publicar e correr.

Dada no palacio do governo da provincin de
Santa Cetharlna, aos seis dias do mez rle Maio de
mil oitoceutos e setenta e um, quinquegesímo da
Iadependencis () do Imperio.

( L. do S. ) Joaquim Bandeira de Gouoêa.

Nesta secretaria do governo da provincia de
Santa Catharina, flli sellada e publicada a presente
Resolução, aos 6 dias do mez de Maio de 1871.

O secretario Interino

Franrisw de Paula Seára,

REgistrnda á 11.;. do Livro competente. Secreta
ria elo govern« dll provincia de Santa Catharine ,

6 de Maiv de 1871.
02-· I'fficial

Julio Caetano Pereira.

LEI N 6.a, de 6 DE M UO DE 1871.

AL"TORI'� o PRESIDF.NTE DA PROVINCI,\ A M\NOAR
•

foA

GAR A CO�II'ANBt.\ OE �AVEGACÁI) CATHIRINENSE
A'QUANTIA DE t:OOO�OOO

-

r-.,. REL\TIV4

.' SlBVENÇlO, 011 �IEZ DE JUNBo DO

ANNO �AS'ADO.

Joaqlli'n Bandeira de Gn!Jvêa, Presidente da
P..lOVÚlc4fJ de SnIfR Catharwa.

Faço saber II todos O" seus habitantes que. a

A5st!lIlbléa l.eglsl-tiva Provincial Decretou e eu

sanecionei a ltesulução seguinte :

ARTIGO 1." Fica II presidente da província all

thorisado a mandar pagar á companhia de Nave
gação catharu.ense a quantia de um e-nte de réis
,I :QOO�OOO J relativa á subvenção do mez de Ju
nho ,to annn proJimo pa,sado,

ARTI9.' 2.· Fiéào revlIJ"das as Jisposições IsDl

conlrario.
Alando por taotll, a todu as autoridad�s a ql.eDl

o ço,nheciruooto e execução da reC"rida Re�olução
pertencer que a cumprão e fação cump:ir Ilu in
teiramente COIHU o'ella se conlém,

Q s- ar",,"11I (te"" pruvincI3 a laÇá ImPf\mlr,
Jll..õblkar e corrl'r _

.

D·lrla nQ Palacio da boverllo da Provincia de
Sanla Ciltharina, aos seis dia5 do mez de M"it) de
mM oilncenttlS e 81'tenta e um, quinquagesÍlnu da
lndependenl:ia e do lmperio.

( L. do S. ) Joa }Ulm BanlÚir. d, GOllvéa.
Ne�ta Secretaria dó G.,verno da Pro\incia de

Sanla Catharinll, roi sl'flada e publicil'id a presente
Resoluçàu, 80S 6 dias do mez de MaIO de 1871.

O secriltarln intl'rino
Francisco de Patda Seára.

Regililr�da á.; as. do Livro C,'mpf.lel:te. Secrela
ria do Governo dll Prolincia de Sanla CathariDa,
6 de Maio de 1871,

o 2 o omcial

Jllliq Caetallo Pereira.-

Expediente tio dia I.· de Halo.

PORTARIA.- O presidente da provincia, alten
d61ldll ao que Ibe rellueleu Jo-é llernardo d'Oli·
veiril, guarda de nUllH'rú da collel;toria de rt!ndas
prol inciaes da villa de Itajahy, proroga-Ihe pur
mais oitu dias a licença cam que se ach'l Desla ca

pital.
Communicou-se á fazend.l provincial

. sob r., 139.
A' lhrsouraria, n. 20í.- Respondendo ao leu

offieio n. 176 de 28 de Abril ultimo, lenho II de
clarar-lhe que ilpprovo 11 venda em halola publica
d� 680,DOO braças quadratlas de terrenos nu lu
gAr (:I!'nolllinijd" -·Gravatá-, na Creguezia do Tu
barão a Jerollymo FJrnandes Marlins, á razão de
7 reis a braça quadrada.

lJevolvo á v. s_ os papeis que a�ompanbarão o

�ElU lJIenciollado ·)fficio.
Aodr, chefeue policia. n. 71.- Remetia � v,

s. para sua sci 'nl: ia, a inclus� copia da h·i provin
cial n. 6.í3 de :26 de Abril lindo, fil,"do a força
pulil'ial ppra o anno financeiro de 18il-1882,
A' fózendiJ pruvincilll, n. í38. - Rem··lto á

vmc., p:lrôl I) deVido pagamenlo, a indu-a rolha
uu �ubsidio do!! Sr�, depu lados á aSiemoléa le
gislaliva (lrovincial do mez de Abril ulti'llfJ.

Ao commandaole superior da capit.d. elc.
SlrYa-�e v. ex. expedir suas or�ens Qara que �aja
disr-cnsado do serviço Itivo (h gUdrita naciunal o
2. o 5�rgllBtG da 5, ,. QL)mpanb.ia do 1. o bal.·

Commnnicou-se à camara municipal.
Do iECRETAIWI IN>1'EIUN Q_

Ao t. o secretario da assernbléa. - Di) ordem
de s, elo o sr. presidente dn pruvincla , cornrnu
nico á Y•• , um resposta ao seu «íllclo desta data
que flli remeUida á fezenda provincial para O de
vidu pag_tIIhn!O a f"lh. du subsidio dus sr s. de
putsdos á assemblêa legislativa provincial do mez
d'Abril ultimo,

Ao cidadão José Joaquim Lopes prnpr ietario
do jornal Despertadorc-« De ordem do exrn. sr ,

presidente da provi.ncia p irticipo á v, s, que, da
presente riata em diante, não lhe é mais r erneuí
do o r rtrecto do expediente deta secretaria pari
ser publicado 00 jornal Drspertador

Oh 2.
Ao presidente rl'assernbléa provincial.- Com

offlclo datado do 1. o do correu lI', assignado peto
YICC presidente c pelo t.:;) secrelario d'õ,ssetll
bléa legislaliva provincial, recebi o decreto que,
sob n. 6, tem a mesma as-embléa adoptado este
annn, o qual Ilca sanccionad o,

DIA 3.
P(\RTARIA. - O pre�jilenle da pro \ i ncis , atten

d-nd» a" que lhe reqsereu " barhan-l Severino
Alvas de Cal valho, jult de Ilireilo da comarca da
capit .. !, lne concede quarenta dias de lieeuça com
os respeeri- os vencim-n los para tratar de sua
saude onde lhe convier.

CommuoiCllu·se á thesouraria sob D •

205.
A' thesourar in, n, 206. - Bemeuo á Y. s., para

o devido cumprimento, 'cópia do aviz.) circular
expedido pelo minisierio dos uego-ios da justiça
em da:a ele 18 Ilr, corrente, e da tehella das grati
ficações concedidas aos juizes mU:licipaes e de or-�

phàos uos term"s desta prL)vincia pelu artigo 13 d.
lei n. 1 'ffi.t. de� de .hInho de t8m.

.1/ttlati, J"Rulau(lis aus �DC6: IlLUliÍICi-
paes.' '.

Ao dr. chrfe de policia, ri. 72. - P"lo seu uffi
cio o, 111 do I." do tUI rente IllPZ fko sciente da
pl'O'Í'df'loch que �)n.otHt.w('8'IIdl) -dIf pfl)ll1�l'" dI)
ter..,. dll· capttltl rt'llltiuml'at� a U81 wmun.:io
publicad') no jornal Dl'spertlSdor, co�vi4l1ldo
COllcurrt'llt:'s a um leilão dI} carne secca avariada.

A? mesmo, n. 73.- Accu,n II r'lCd(lção do sell
•

officw n. tIO, datado do 1. o do pre'enle mel,·
em que me communiea que 011 noite de 16 para
17 do mez findo João Furtunato fora vil'lima de_
um lirn na \'illa de S. SebastiAl) dI} l'ljlJcas.
A' fazend .. provincial, n. 134-.- H�m�ltll á

vmc, pura os fins d�vid()s, a inclu&.1I co.,ia 110
contrõ,cln c�lfjbrad" com II cidadio l)JlJ8;�d José
do Oliveira, pr,'prielario fio I)t'riodi�o, Ptrovi/lcia
para a publicação do expediente e mais al:los dei
ta Presià"llcia.

Do SECR�TARI(1 INTERINO.

Au 1. o recrel.lrio d' assemblá.:. - Dtl ord(:m
do exm. sr. pi e�i�enle da provincia, lenho a llOP.
ra de passar ás mão� de v. CI. ,à fim de ser pre
sente á il!iscmbléa legisllltivlI provi ncial, o reque
rimento em qu� II amanueU8e desta secrl'taria Sa
IlImé Francisco da Cust.1 pede allgmpnto em seJ�

vencimentos por não ter si lo clII:tl'lIlp!ado na ta
bel!/! annexa ao rl'gulamento de 2 de Março ue
1867.

Da 4.
Av dr. ch:fe de pulicia, 11.74,- Sir\'a-se v. ,.

de mand:tr entrpgar ao sargent" Gabriel de SO'JZa
Ramus o individuo que �e <ILha prezo nesta capi
ta: por determinaçàu do <ijudante gl'nt!ral do eler
cito, e que tem de s':!guir para o Rio de Janeiro.
A' fazenc1ll provincial, n. 135.- Em resposla

ao ,;eu officio n. 122 de 3 du corrente que veio.
cobrindll a reelamacã" d" administrador thesou
reiro da roeza de rend"s da capilal, acerca dd� me

dida, .:jUIJ deve a 'optar para a execução do S 15
do arligl! 1. o da lei n. 642 de 22 dI) Ab ii ulti
mo. que Ij,tabr\( ..cl' o impo�t,) de 3 po: cento s bre
o pfoducto de leilões eltl'aj'ldicill S, o qual lem
de ser êJpplicad., já a I h'ilã" que está fazelldo a

c"za c ..mmercial drl Welm '0 cf B ..de, lenho a di
zer·lhe q�e de�e Vmt'. determinar aJ ró'Íerid"
admioistrêJdllr que de c:Jnbecim"IlIl) da díSj)/lsi
<tào rfa,lei, priooil)lIlmpntó aLI leiloeiro, para de
duzir a dev'd .. Jlorcelltllg"1TI .la qu Illtia p,'r que
f"ràll .,rrt'lIlatados elll Icilão Oi. c:bjl'ctl)'; e rec,'

ILter a com�dente repartlçlio t ,da a impdrtancia
d�vidll, o QU6 ulttl satisfarà d"nlrn de oito dia.
immadi Itam"Dte �eguilllt.'S au do luilão.
A' lIIesma, Q. 136_- P.:la copiainllllJ"a du om·

cio, datado de 28 de Abril ultimo, sob r.. 108 A,
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'or' vmc. que o arremat.ntp. da pissugea do Es
treito 'lã, cumpre 85 condições do respeetlvo COQ

tract. qua nessa repartiçáo assignou, portanto
deve vrnc. (azer-Ihe extensiva a multa em 'que o

dito arrematante està incurso.
Ao c .mrnandante superior ria capital, etc.

Sirva ';1) v. ex. de informar sobre o que pede n»

lnclu-u rAq'.erim'·nto que dirig.l á S. M. O In.pe
rador o rirladào Jose JOl'1uim de 88111'Anna.

A camara municipal da e,tphal.- Sati�faça eS�1I Sem duvida terá cauzudo surpreza a quem
calltara com t ..da urgencia a$ requisições fdlas não acompanha os fllelos que se dão nesta

pela asserublea provincial, no incluso oíficio pur provlncia, a dessbrida. desleal e despei ta-
copio" da upposicao, ora movida pelo Despertador,

Ao sr. consul d'Allemanha do norte.- Levo á orgão dos di5Sid�lltes, e pela Reqeneroçã», or
presenç f do sr. consul d' Allemllnha do norte a in- gão dos liberaes, contra a actual administra
elusa copia d« offici» n 109 qUQ em data de 28 cão. cflnfiaclll "os cui lados do Exm , Sr . Dr.d� Abrilnlli Ilo! me dirigiu O dr. chefe de polic ia
ace.ra d» all.-rnáo l'e Iro ES5e, que se acha sf'f- J oaq u i m Bund-i ra de GUlI vêa, assim como 80

frendo clr alienaçâ« mental, e que es\á recolhido partido conservador.

á ,.adea desta capital, desde 15 rI� Junho do nnno O urimeiro periódico, que ainda até bem

passado, e re�"mmp.DrJfl-lhe qu. se ,irvfI!le pro- pouco tempo fui jornal ollicial, mesmo du-
vidf!nciar par a que d'alli sej .• rernovido aquella raute a presidencm de S. Ex.. por m ais de
i n("liz tres m-zes. nem pal .. vra disse, ernquanto,

COIll este motivo rei ter» ao �r. consul 05 pro- depois de fiurlo o respectivo contracto, não
testes de minha estima e distincta conslderuçêo. lhe foi retirada a publicação dos actos do

Ao cidadã, João rio Pr-do F.'ria.- Declaro á
governo provincial e o expediente da secreta-

VOlC. em resposta ao seu "fIidll da presente data ria do governo I Até então lhe inspirava coo.
que Ei de mi-ter vme, pr ..",r que, c-mo membro

fil· mnça a actual adrnilli�trl!çào. e conllilnça,j'''''!"I'mblclI prn,incial. OLtP.VIl Icença par� não _.. .... '.
.

rilzP.� pMte d' .q'�Il,.11t II"PfJl�I.é. e poller ;tSSlm 8S- "\ laú.J1ll1nlt,I\!a que o prop'.lo t.lUpreslHlo. ser·
sumIr II vara do JUIZO OIUIIWlpiJl e de orph�o� ,lo. villdo de de.egMlo (Ie p Illcla uo t"rmo da ca

terlllo da c",pilal, na qual'ld,.oe de 3. o sUl'plente. pital. leve oCCllsiiro de crjnfefl'llciar com S.
Ex. recebendo e executa ndo slIas ordens I

Um facto, porem, alhei,) á SUl! vonta!.:!e, e

que não devia ser tolerado pelo muitl) digno
cbefe de policia. detl'!rminou·o a pedir demis·
são; desde eotliO !!Janifestou-Sf) em oppo
iiÇào acintusa e syslematica. deprimindo a

!llItoridtlJ� superior, sub cujas onlens lam
bem liuha servlJo.
D'ahl proveio a indeclinll"el necessidade

de tomar a preside!lcill l)fD1t medida energica,
para curtar silOilhBnte a'noma.Ha. A df:msis
são do delegadu foi lavrada, e logo que foi
possivel ao governo cuntraetar com () diroc
tor deste jornlll as publicações allutiidas, re

tiranuo·as do Oe&perlador, e:s este em oppo
siçào, fazendo urna declaração, em que muis
patenteou seu despeito. N�m olltm cousa

era de espel'i11' de um dissidente do partido
CN!lw"vador, que vio esbnroada a sua gra:1de
obra de desmoralisaljAo e 11 quem aliás bem
sensivel devi!l ser a (alta do respectivo esti
pendio.

O segundo, jornal perdido na opinião pu
blica, adrddtllevantado para cómbater a si·
tUllcão dominante, não marcharia em con

tact� CO!!) o seu programma, se deixass� úe

aprpsenlar-se CO!llfI opposieionista.
Bem .l"nge, pois. de cauzar surpreza o

seu procedimento, é esla pilulado pelo dever
de litigmalisar o� actos de um úelegado do

governoqlJc não espcsa as idéas ltberaes. En
"eta nlo, nota-sI! essa opposição despei Illda e

intri�anle. fazendo côro com OS diB5ulentes.
ptHclue longe de eSliibelecer ti discussito dus

princi"ios que devia ser u apanilgio de suas

idéils, suslent:l áquellt!s, como se esposaas8 a

opinião politica dos mesmOi !
I sto é i rri sorio.
Ou os liberaes seguem lima pfJlilica opposta

ilOS conserlladores. II cuja parciillidade tlizem

perlencer os dis:;identes, ou filzeotW-se o seu

orgão defell&or destes, dcio uma prova in
CullClJssa da nenhuma fixidilde nos pri:,cipioi
cardeaes de que se illcül.:ão "'!ctarios.

Ninguem duvidará, p()i�. de que siio bete

rObel�t:Os o..; �)rin('ipios politicos dos ctJ/lserva·

dores e dos liberaes; e assim é iodubita\'el
q ue. a n,1U ha ver cu 11 igaçãfl en tre os diSisiclen
les do pl'iruelro co:n oS segandos, não pÓI!e
Iltllll deve S,�r tomada comt) curial a sus

tenlilyão dos l,bl'l'I1el. prOllunciaud em ri.lvor
o sr. di- ÚflS IDt!ntíolndos diB�idellles.

Essil CIJlIigação, úe que faliamos, é, porem,
evidenlíssima.

Os díuidellte$ lrabalhdo por supplanlar a

grllnde lIlaioria do p�rliuo conservador; os

llberae.j para sustentar a divisão, purql!e es
tão persuatlidoi que desla lhes pnde provir
ganho de ca lIsa nas (IJtU ras eleições.
Assim é ql.te a colliga�ão entre liberacs e

dimidentes, fazendo injusta opposiÇãO á be-

A PROVIl\1CIA ..

Desterro, i 3 de �laio de 1871.

A oppe8içilo di�8ldedte e liberai.

00 SECRETARIO INTE1UNO.

An 1. o secrctarjl) d's!Osf'mbléa.- DQ orrlf'm
do urn. sr. !Jresiclenle ria provincla • t.�nho a bon
ra IIe passar ás mãos de ,. S., afim ele �er presen
te á IIs�embléa logilllalivlI ptovincial, a incluza pe
tição as.iS9ac1a por Elllilio, Cal·taoo Mllrqup.s Alei·
\11' e Thomaz CardoZ'1 da Costa, alnb'lS emprf'ga
dlls de,la secl'elClrid. oa 111al pe:lem iDl�rprela
ç:il) ii lei n. 'i! Ile 2� d Abril ultimo. em ,ista
do despilcho do mesmo Poxm sr. pre!icJ!lnte, cu·
rado no requerimenlo que juntà.l.

bISP.lCH" DI aEQUtllMEl'CTOS DO DIA 24. DI 'Bl\IL
.l '87 t.

Ovidio Alltooio Outr8.- Considerando 05 do
cumenlos juntos f' a .doutrina dn arliio i!� e 5ellS

S§ (lo regulamento de � de Março de 1869, (alta II

razãn de ser par a O 8cto presidencial <te t 9 de Se
tembro de 1870, pelo qual (dra (I�mellido Q sUV
plicaole do cargo d" offidal maior da 5ecr�laria
rtu go'erno ddste pro�incía.

Reslt)vn pois. ficand? �em 'igor afflJt�lle acto,
reiotf'grar o supp�icante no dito I"gar de "mci,,1
maiur lia secretaria. e que não tenhd ,igor conse

guintemente U (Iulro acto de 3 de No�embro du
mp.smo anno da nompaçáo lie João d() Prado Faria
para o ml'ncinnado cargo. de q ue fica demiltido.
LaHem·se pois os competentes aclos e Caçào-,u
IIlr de�ldas e0mmunit:�ções.

•

Dia 25.

Jolio Franci-co tia CMta Freire. - Satisfeitos os

respreti\'lJs rlireito� e Coros vencidosl como requer.
Anl"llio Custodio da Cost� .-Infll,mo o sr. di

rector geri,) da fazenda prm ineial.
João José da Si"a.- Idem o sr. impector da

ela lbes"urariôl.
-Luiz Martins CIIllaço.-Idem a camarll munici

pal da Lagulla.
José<Frallcisc,' Rnfino.-Idrm a do Hajahy.
Ignez de Castro Sil,;, Sá Lobão.-Como requer.

Dia 26.

Jacob Weber.-II (·rme II camara muoieipal da
villa de S. Seb;l;;liiio.

l\J;lria C'.rlota.l. n"«:).-Id"m O sr. illspector
geqd da in�trtl, ção publica.

Ca lbal illa W ti vert "ayer .-Idrm II sr. juiz mu-

nir-ipal til) lei m· d,' S. José.
Hf'I'ITIAnn Gerder.-C,.lIIo rl'quer.
J'I·é Tbf!"dmo d • Co�ta. -1"1'(1).
Jo·é B;rllardo d·Oli,eira.-lllfortne

redor gtlral da·f.lV'nrld pro\ indal.
Jo,é Pt-reira Liberalo. - Idem o sr. inspector

di tbp.sllur/lria.
fl.·nriqu'l �ticbf'). -In'leferidll. em vista da in·

f",mação dOI dirl'ctur da cul"oia Blulllenau.
Maria Carlola A. R��o.-Corpo requer.

nevola, intelligente e imparcial administra,
çso da província, que está sendo suste n tada
pelos verdadeiros adeptos rio partido conscr

vador, tem o duplo fim de fazer Laquear um
e desmoralisar 110 outro. Baldndo será, sem
a menor duvida. seu intento, não SO porque
o Exrn. Sr. Dr. B mdeira de G(Ju\'�iJ dispõe de
conhecimentos proflsstonaes e de forca de vou
tude para bem ge-ir os negocies da província,
COfJ!0 porq ue os verdadeiros conservadores es
tão firmes ern seus principias. para não ce
derem UIO só passo aos liberaes na senda do
dever, cujo traço é sustentar a mouarchia
constitucional representativa, o pacto funda
mental. RS leis do pniz com as reformas pen
sadas e justas para o bom e regular anrlamen
to dos negocies publicos, e assim mais con
solidar os direitos do povo brasileiro, a quem
ama de coracão .

Esle jornal. orgão do partido conseroaâor
na província. fiel ao cumprimento rIe seu di
setlerctum; envidará todos os esforços para
combater no terreno If'gal a seus adversarios.
sustentando a autoridade que. imparcial. in
dependente, justiceira, moderada e garanti
dora dos direitos dos brasileiros, marcha no

firme intenção de proteger o com rnercio, H in
dustria e IIS artes, cuida com clflln no dtlSell
volvimento d,ls elementos de riqueza publiclJ.
'e emprega se� precioso IOlJlpo em procurar
realisaridéas uteis e progressivas para lirar
a provincia do mar3smo que a acabrunha.
Portllnt", dando-se ao cJe"ido desprezo es

sas invectivas da oppnziçiio. o grilar desl.om
péAssadü d·aquelles que. billdfls de poder. so
o achão bom em SUIIS IlIãos, para praticarem
violtlncias e pel'segu i�õos, corno ou Ir'ora fi
sp.rAo Olt libe,.ae, na lev J de gen te. para a

guerra do Parllgu(ty. terão Os a!nanles da
prosfleridade da provincia cumprido um de
leu� mais sagrados deveres.

Assim o esperamos 'Y�r realisad3.

�OMMUNI�ADO�.
Não resta 8 menor duvida que o� liberaes

d'esla Pro\'iocill teem por fim, hoslilisando a

Presitlencitl da Provincia, e aproveitando a

pequena dissenrào do f.lÇlrlirlo conservlldor,
plaolar a sizania n'l sqio do mesmo parti
úo, para pouerem, com fildlida{lt·, galgar o
poder. Conlão elIes que os dissidentes se il
lullão. deixando-se levar pel0s seus i.lfi'ago.Js,
para, à sua sombi'a, le\'antilrem-se do p6 em

que se achão, e reproduzir, milis Iillde na
Provincia a� scen.,s de vandalismo, que ou
tr'orr. rf:preselltárêio ne"te infeliz torrão.
lllusão! Os dissidentl's acalll"lem-se. e,

embura não sP.j;:io a (leclos ao gov,.,rno ilctudl,
comludo prflvinfio-se cont!"tl os bules da ser

penle. que não tardad em enroscar-sp-Ihes
no corpo para esmagai os; e dt:! seus cadave
res pollticos fazerem escad (I pat'a Sll bi r.

Quem oão vê 110 apoio franco, que aos dis
sidenles prestão os ·liberile5, um traiçueiro
ftlanejo pilra cllrgarem at.' sell de�íderalum?
Quem não conhece que os tiberaes ucoroço
ando il discuÇàO querem rarear as fileiras do
pari ido dom inp. nle, para q 1) ando, por Bca zO,
o qll� será ttllvez impossível, acharc:m-se el
Iii'; enfraqueeidas, enxülarem os dissidentes e

tomarem as posições ofliciaes 1
A illt�ncão dos librraes tran ..llll de SU:l5

pruprias p�l'l.�a�, de seu:; proprios actos. Em
bora telltem negai-o, ftlrço�,) é confe�"81-0.
Gritã,) conlra o actual Presidenle. e no seu

e.�peci.lIl syslema de oppnsiçl'lo, islO é injuri
IInflo os seus ini'migos polilico"" nio se p+io
Je mentir, adulterar P. conlro··..erler os racto�
e os ac�s, como qu� lembr Indo-se do tempo
em que um só homem fazia do Presidente,
ceI" cax�iro, uma simples machinll Je rtSft!
rendar actos e porlarias ! ..

Engélnão-se esses Srs. quanJo pensão que
alguem dirige o Sr. Bandeiril na administra_
Ção da Provincia. E que melhor prova qUe_
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- Temos de lam-ntar um novo desastre.
O �estre do hiate Sandova! Joaquim de ttJI,
sahido da Laguna, foi arrojado ao mar pela
retranca do dito hinte, e ficou sepullado nu

ondas; por essa causa arnbou a embarcação
a este porto.
- Já temos nas águas deste porto, dous

nilvi�s de guerra dil esqul1dra que aqui vem

estacronar : são II corveta Vital de Oliveira
e o encouraçado Bahia que ehegarâo honrem
de Moo tevidéo.
- Por acto da presidencia de 10 do cor

re-ne foram nomeados provisoriamente para
OI lugares VAgOS na Ihesourarie de fazenda
desta provincia. Alfredo Theoronio da Costa
Julio Augusto Silveira de Souza e João P:im�
philo de lima Ferreira, aquelle para 2. o

escripturarlo e estes para praticantes.
- Pur ou Iro da mesma dll�ta foi exonera

do á seu ,,�dido. o professor pu blicn d/l escola
da Irecu-zie de S. Sebastião d,1 Praia dr. Fó
ra, .�Ifre.ltl Th-otonio da Cosia, e nomeado
para o sub-tiluir Il prllfpssor int-rin» dil de
S. José. Silvio Pellico de Freitas �oronha.
- Foi removido, pltr acto de t

í

, O pro
Ct>ssor. da frp.guezia de Gar"pilha .Propicif)
OCt3\'WIlO Seara paro a escola da cidade de
S. JI)sé.

rem quando o Inspector da Alfandega, °
Procurador Fiscal, o AdmÍnistraJor do cor
reio e outros muitos empregados (ruem ainda
seus empregos, ao pASSO que pela geral opini
ão do partido dominante, de ha muito que es

tariAo demitlidos?
Não se sabe que jlt o Conselho d' Estado vo

lou a demissão do Sr. Oliveira Piles?
Não é sabidn que o Adm.uistredor do cor

reio estaria ja demittido desde a epocha em

que este se prestou a insultar o .\dminis
trador N9ves.
Não sabem todos que. actual Procurador

Fiscal passa por um dos rubiscadores do or

gão liberal?
No tempo do Sr. Adolpho tolerur-se-hia

que um empregado publico escrevesse contra
o Presidente da maneira ignobil porque o

faz a Beqeneração ?
Certo que não, Esse infeliz seria logo de

miuido, recrutado. vitipendiado e até eon

demnado pelo santo omeio progressista.
E si assim é, como gritaes ? E' porque 'Ve

des que a actu»I Administrllção, recta e justa
-como é. destróe os planos qtHl ii opposição
Iom concebido. e enUo forçoso é destruir es
sa barreira altanelra que se unlepõe A reali
saçào de 'Seus planos.

Prosigão no systema de atassalhar as re,.
putações alheias, de ridicularizer caracteres
honestos ; prosigão. que estão no seu elemen
lo, e com isso nâ« fli.em mais que demons
trar, que honra, brio. dignidade e reputação
são apenas palavras sem significação para os

progresistus-Iiberaes, e que como nem uma

irnportancia legão á essas qualidades, é bem
que barsteem as dos seus contraries.

O escriptor honesto censura os actos, mas

com certo recaio, cem o pudor proprio do
homem de bem; mas o pasquineiro da praça
publica. esse não reserva COUS3 alguma, faz
de suas pelavrss, de seus escriptoso espelho
de seUClIrllcter, de sua alma, e retlf:!cteem
-seus inimigos toda II salli� de seu espiTito, te
da II peçonha de seu .caracter. emprestando.
lhes as qualieades de que.à prepneLal'io ex·

clll'!i.vo.
Nem um Governo póde vive.r sem o.pposi.

ção, 4) até muitas vezes estil é quem lhe dá
'Vigor 'e furQa ; mas "lambem Herll Il ma II IlpO
sição medra e produz bons etreitos quando
descI' á bllixeza,ll ql.e tem desc!do o orgão li·
beral d'e�la Prov!oci-a.
Quizerilmos, dezt'jaramos mesmll uma op

pos�ÇãO; mas qU1zpramol-a na ilHtlra de ho
me-ns de lellras como são os que ostentão se

us nomes á frente da Regenerilç-ão � pu-rem
conspurca la pela injuria. pela call1rnn;a, pe
-lo ridicl�lo. cumo ri que se nos faz, essa f!Ós It

desprezamos, devolvendo aos �elJS 8tlrlores
toda a lama que nos tem atirado. Jamais
lhe atiraremos lama, porque, qllando menos,

emporcdlhal íarnos as mãos.
O de�prezo será nOSS3 rettibuiçã•.

z.

� extlftcçA. da calDara de
ItaJa"y.

Quem vio o discllrsso com que o Sr_Depu·
lado M J. de Ol:veirll sllstent\Ju nM ..\ssem
bléa Provincial este anno, em 3." lliscussã(),
o proje{:to de eXlincção da cOlllarca de Itaja
l1y. badfl lembrar-se que esteve coherente
com as idéas qlle emmiltlio na s'3ssào do an
DO passado.
O. fti ndamen los pelos quaQs fez 11 a pr��zen.

tação do dito I!rojecto. Mltrorão dil,rimindo
o caracter do Juiz de Direito o Dr, Kam«lho,
e sim da desllece�sidl.lde d'aquetla creação,
como se vê dl� um diseurslJ já publicadu e de
novo repeliJo no De.per'ador.

Não se servio, nem se dp.via servi",de nr

gllmenlos odiosos. adrede inventados. como
outr'ora fizerã.l os liberae. para eltinguir,
como extinguirão. a CJmarca de Lages. como
rn�io de el:Jutoru o Jniz de Direito, Dr.
Henriques, e para fazer passar o pr,)je;;to de
extincçao da cornarca da LagllDu. como uni-

co fim de desgostar o digno Juiz de Direito,
Dr. Duarte Pereira.

A sustentação do projecto foi com (la ti vel
com a dignidade de um Deputado indepen
dente. que a preza.

Embora a Assembl�a não I) adoptasse em

3.· discussão. por um voto. como já havia
feito em 1.' e 2" discussão, nem por isso fi
cou dezar algum a seu autor. porque este

sempre fundamentou e sustentou O projecte,
como util, por entender ser desnecessariu a

creação d'aquella COUla rca, deixando a de
N. S. da GrAça com mais pequena extensão
e composta unicamente do Termo de S. Fran
cisco'.

Portanlo não te:" o h-rõe do Despertador
motivo ,dgllm para censurar o procedimento
d'8quclte Deputado, visto que sua missão
não era deprimir o Juiz de 'Direito. como al

guern o fizera áquelles, de que já se tr.uou,
mas em sustentar como sustentou. o projecto
pelas razões já erpendidas em seu primeiro
discurso, proferido lia Sessão dó annu p" s
sado.

O Sr. Oliveira, certamente nàtl troca o seu

caracter pelu do incomensuruvel escriptor do
IJp.sperttJdor, Q qual esta bom «costumado a

fazer papeis diversos, e por isso não se p-ja
de attribuir aos outresaquillo que é seu fu
vorito proceder.
i' verdade que este attributo assenta bem

nos ganhadores, a cuja classe pertence o he
róe IIo Despertodor,
Dito isto esta feito o juise acerea dn intem

perança de suas censuras.
Themi•.

--_.---._�.._-..-------

NOTICI!RIO.

Do Piaria do Rio de, 6 transcrevendo :I

Acta d.l Sessão lIa Camara dos Sellh'..:res De
putados, consta oseguillte;

A.' hora d"siguada enüa no salão CO 11 as

formalidades doestylo o Sr. ministro do im
perio, que, tornando assento á direita do Sr.
presidente, ,lê .1 seguinte pr'Jpostl.l do poder
executivo:

« Augustos e dignissirno� Srs. represent/ln
tes d/l naçào.- Sua Mag"'stade o Imperador
dest'ja fazer uma viagem á Ellrnpil, por mo
!i vo do �5ti.ido da sa udt! d .. Sua �lal!.eslaJe a

Imperalri!, limitllndt,-se SUl! lIl1�ellcia até os

.,rimeiros diai do mcr: de Abril do ilnno pro
ximo ("turo.
Não podt'lldo Sua Mllgestad� 3ahir do im

perio sem 6 consenliHlento da asselllbléa g.
ral, em conforlDidade do llrt. 10& da consli
tuição, e não h,.l\·elldo uma lei de regencia
que declare a l,bSefV:llJcia das dispilsiçõf!'s
eonstituciollae�, qUi se .efereai nos differen
tes caSOS de impedimento do Imperador: \'e

nho cumprir o honroso dever de pedir-vos
que consintaes na viB�em. e conse�uil)tQ'
mente que adopleis a geguinte :

Proposta.
1rt. t. o E' outorgado o consentimento

(Ie qlle trata o 8rt. 10& da constituição para
que Sua Magelltlde o Imperador Q Sr. U. Pe
dro JI P')SS8 sahir do imperio.
Art. 2. o Durilnte a ausencin de Sua Ma

gestadt' O lmperadtlr governnrá. em !leU 10-

gar, a princPzA imperial fi Sra D Izabt,I,
(;omo regente, cum as allribuições qllf' com
petem ao poder moderador e ao cheCe do po
der executivo

Rio de Janeiro. em 5 de Maio de t 8-:1.
João .4lfredo Correia de Oliveira_

\
finda a leitura reLira-se S. Ex _ com as

mesmas rnrmaliJades, e fi proposta é remeto
tida á cf)rnmissáo de constituição e podert's.

- Chegou da Laguna o vlIllor Itapirobá;
veio de píl ..sllg�m o Sr. Mannel Moreira d,1 Sil·
va. que Celi7.mente não sllffreu I1leijão em con

sequencia do desastre ale que foi ,ictima. Da-
1II0s-lhe n0SSOS emboras, e de�ejam\.)s !teu

promplo restabelecimento.

Jacintho Pinto tia Luz. T.'" C." Comman
dante do t .. B.·· .Ie .�rtilharia e Presiden
te do Conselho ue Qualificação da G. N:
das Parochias de N. S. do Desterro e SS,
Trindade.

Faz publico que. de conformidade com o

que dispõe o Art: t •
- Cap. t:-' lias Ins

trucções n. 722 de 25 de Outubro de 1&50 e

Re�ularnento n. 1130 dr. 12 de Marco do
1853, no dia � f de �lai(J!l. futuro na' sala
das Ses�õ('s da Camilra Municipal, deve ter

IlIg<lr a primeira reunião do Conselho de r8-
\'izão da Qualificllção cJas referidas Pafoehi
as. o qual funcionará das � horas da manhã
em diante ,durante' o tempo pre;criplo fiel

res pec livaLei.
Convida por tanto aOs interessados na qUIl

lificaçiio a virem nllegar SAUS rlireitos e bem
as�im !.lOS Snrs. Juizes de Paz, Subdl'legados
eColllm:lI1d.lIlles de Companhias quer 110 ser

viço Ilctivo quer da rezeníl, â satisfazerem os

deverl's qlle a carla um impõt'llI t'S S§ ! :-'
3:' e 4? do /lrtigo 10 do referidu Uegu
lamento n. ti 30.
Cidaue do Deslerro 30 de Abril de 1871.

Jae intho Pinto da Lu:;.

A N N UNe lOS.
A Capitaniil do Porlo mudou·se púÁ II rua

da Lapa n. 3. e:i'lllina di! da COIlSl iluição.·
Desterro 8 de MJio de 1871.

O Sf�cretario
Francisco .4 ICtOll1O Cam�o

Allt!'nio J'lge Caoclido comprol! pnr con
Iii e ordc:l' dp. Generoso Pt-'I'eiru dos Anjos.
da citl�de de Lilge�. 2 quarlo, di! 8t. :o 10-
leria �rn favor do mc\ntt'pio dos servidores rio
pSladll, ns. 11184 H 5588, quI' fieflq em poder
do annuncianle. D"stefro 12- de nUlO de
1871.

Nesta Iypo�raphia se :iirà quem tem para
alug/lr ulna e:iCfava crioIJ:a, V:jr,1 am,1 de lei
te muito sadia e de bons costu:lles

Typ. de". �. d. Llvra.ent•.
La,.go dt Pala cio n. ��.
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